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EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓRIA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
GESTANTE.  CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO.  RESCISÃO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  CONDENAÇÃO  AO
PAGAMENTO  DE  INDENIZAÇÃO  SUBSTITUTIVA  DA  REMUNERAÇÃO
ATÉ  OS  CINCO  MESES  POSTERIORES  AO  PARTO  E  DOS  DEPÓSITOS
DEVIDOS  AO  FUNDO  DE  GARANTIA  DO  TEMPO  DE  SERVIÇO.
PARCELAS DE NATUREZA CELETISTA INDEFERIDAS.  APELAÇÃO DO
ENTE FEDERADO.  DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. DIREITO AO RECEBIMENTO DOS VALORES RELATIVOS
AO FGTS NÃO DEPOSITADOS.  ESTABILIDADE PROVISÓRIA.  RESCISÃO
CONTRATUAL DURANTE A GESTAÇÃO. DIREITO AO RECEBIMENTO DE
INDENIZAÇÃO  SUBSTITUTIVA  DOS  VENCIMENTOS  NO  PERÍODO  DA
ESTABILIDADE.  GARANTIA  EXTENSÍVEL  ÀS  AGENTES  PÚBLICAS
CONTRATADAS TEMPORARIAMENTE. APLICAÇÃO AO ART. 10, II, “B”,
DA  ADCT.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DO  STF.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG, em
sede de Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre a matéria, decidiu
que o agente público cujo contrato temporário tenha sido declarado nulo possui
direito ao recebimento do saldo de salário convencionado e  ao levantamento dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do art.
19-A da Lei 8.036/90.

2.  “As  gestantes  –  quer  se  trate  de  servidoras  públicas,  quer  se  cuide  de
trabalhadoras, qualquer que seja o regime jurídico a elas aplicável, não importando
se  de  caráter  administrativo  ou  de  natureza  contratual  (CLT),  mesmo  aquelas
ocupantes de cargo em comissão ou exercentes de função de confiança ou, ainda, as
contratadas por prazo determinado, inclusive na hipótese prevista no inciso IX do
art. 37 da Constituição, ou admitidas a título precário – têm direito público subjetivo
à estabilidade provisória, desde a confirmação do estado fisiológico de gravidez até
cinco  (5)  meses  após  o  parto  (ADCT,  art.  10,  II,  "b"),  e,  também,  à  licença-
maternidade  de  120  dias  (CF,  art.  7º,  XVIII,  c/c  o  art.  39,  §  3º),  sendo-lhes
preservada, em consequência, nesse período, a integridade do vínculo jurídico que
as  une  à  Administração  Pública  ou  ao  empregador,  sem  prejuízo  da  integral
percepção  do  estipêndio  funcional  ou  da  remuneração  laboral.“  (STF;  RE-AgR
639.786; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Celso de Mello; Julg. 28/02/2012; DJE
21/03/2012).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à  Apelação



n.º  0006251-56.2013.815.0011,  em que figuram como  Apelante  o  Município  de
Campina Grande e como Apelada Juliana Modesto Carreiro.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento. 

VOTO.

O Município de Campina Grande  interpôs  Apelação  contra a Sentença
prolatada pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública daquela Comarca, f. 100/104-v,
nos autos da Ação Indenizatória ajuizada em seu desfavor por  Juliana Modesto
Carreiro,  que  julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos,  condenando-o  ao
pagamento de indenização equivalente à remuneração que a Autora,  grávida por
ocasião da dispensa pelo Ente Público, teria direito durante o período contado da
extinção do vínculo  jurídico-administrativo  até  o  quinto  mês  após  o  parto,  bem
como ao recolhimento e repasse do FGTS de todo o período trabalhado e, em razão
da sucumbência recíproca, condenou ambas as Partes ao pagamento das custas e
honorários  advocatícios  arbitrados  no  percentual  de  10%  sobre  o  valor  da
condenação, ficando 60% a cargo da parte Autora e 40% do Réu.

Em suas razões, f. 106/121, o Apelado alegou que a contratação da Apelada
não  foi  precedida  de  aprovação  em  concurso  público  e  não  possui  caráter  de
excepcional  interesse  público,  razão  pela  qual  deve  ser  declarada  nula,  gerando
direito somente ao recebimento do saldo de salário do período trabalhado.

Asseverou  ainda  que  o  direito  à  estabilidade  provisória  decorrente  da
gravidez  é  exclusivo  às  empregadas  regidas  pela  CLT,  requerendo,  ao  final,  o
provimento do Apelo para que sejam julgados improcedentes os pedidos.

Contrarrazoando, f. 124/128, a Apelada requereu a manutenção do Decisum,
ao  argumento  de  que  a  sua  gravidez  deveria  ser  garantida  pela  estabilidade
provisória, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Apelo.



O Supremo Tribunal Federal1 e o Superior Tribunal de Justiça2 firmaram o
entendimento  de  que  a  servidora  pública cujo  contrato  temporário  tenha  sido
rescindido durante a gravidez, muito embora não deva retornar ao serviço público,
possui direito à estabilidade provisória até cinco meses após o parto, cabendo-lhe o
direito à percepção de indenização substitutiva relativa à remuneração que faria jus
durante o período da estabilidade3.

O referido entendimento não contradiz o precedente do Supremo Tribunal
Federal que, em sede de repercussão Geral, decidiu que o agente público que possui
contrato temporário declarado nulo possui direito, tão somente, ao saldo de salário

1AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  SERVIDORA
PÚBLICA GESTANTE. Contratação temporária. Direito à estabilidade provisória – Art. 10, inc. II, alínea
b, do ato das disposições constitucionais transitórias – ADCT. Precedentes. Agravo regimental ao qual se nega
provimento. (STF; RE-AgR 669.959; AM; Segunda Turma; Relª Min.  Carmen Lúcia;  Julg. 18/09/2012; DJE
04/10/2012; Pág. 74)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDORA PÚBLICA EM LICENÇA
GESTANTE. ESTABILIDADE. RECONHECIMENTO MESMO QUANDO SE TRATA DE OCUPANTE DE
CARGO  TEMPORÁRIO.  PRECEDENTES.  1.  Servidora  pública  no  gozo  de  licença  gestante  faz  jus  à
estabilidade provisória, mesmo que seja detentora de cargo em comissão ou temporário. 2. Jurisprudência
pacífica desta suprema corte a respeito do tema. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF; RE-AgR
652.406; RS; Primeira Turma; Rel. Min. Dias Toffoli; Julg. 27/03/2012; DJE 07/05/2012; Pág. 20)

SERVIDORA  PÚBLICA  GESTANTE  CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO.  ESTABILIDADE
PROVISÓRIA (ADCT/88, ART. 10, II, "B"). CONVENÇÃO OIT Nº 103/1952. INCORPORAÇÃO FORMAL
AO  ORDENAMENTO  POSITIVO  BRASILEIRO  (DECRETO  Nº  58.821/66)  -  PROTEÇÃO  À
MATERNIDADE E AO NASCITURO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA COMUNICAÇÃO DO ESTADO
DE GRAVIDEZ AO ÓRGÃO PÚBLICO COMPETENTE. RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O acesso
da servidora pública e da trabalhadora gestantes à estabilidade provisória, que se qualifica como inderrogável
garantia social de índole constitucional, supõe a mera confirmação objetiva do estado fisiológico de gravidez,
independentemente, quanto a este, de sua prévia comunicação ao órgão estatal competente ou, quando for o caso,
ao empregador. Doutrina. Precedentes. As gestantes – quer se trate de servidoras públicas, quer se cuide de
trabalhadoras,  qualquer  que  seja  o  regime  jurídico  a  elas  aplicável,  não  importando  se  de  caráter
administrativo  ou de  natureza  contratual  (CLT),  mesmo aquelas  ocupantes  de  cargo em comissão  ou
exercentes de função de confiança ou, ainda, as contratadas por prazo determinado, inclusive na hipótese
prevista no inciso IX do art.  37 da Constituição,  ou admitidas  a título precário – têm direito público
subjetivo à estabilidade provisória,  desde a confirmação do estado fisiológico de gravidez até cinco (5)
meses após o parto (ADCT, art. 10, II, "b"), e, também, à licença-maternidade de 120 dias (CF, art. 7º,
XVIII, c/c o art. 39, § 3º), sendo-lhes preservada, em consequência, nesse período, a integridade do vínculo
jurídico que as une à Administração Pública ou ao empregador, sem prejuízo da integral percepção do
estipêndio funcional ou da remuneração laboral. Doutrina.  Precedentes.  Convenção OIT nº 103/1952.- Se
sobrevier, no entanto, em referido período, dispensa arbitrária ou sem justa causa de que resulte a extinção do
vínculo jurídico-administrativo ou da relação contratual da gestante (servidora pública ou trabalhadora), assistir-
lhe-á o direito a uma indenização correspondente aos valores que receberia até cinco (5) meses após o parto, caso
inocorresse tal dispensa. Precedentes. (STF; RE-AgR 639.786; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Celso de Mello;
Julg. 28/02/2012; DJE 21/03/2012; Pág. 38)

2PROCESSUAL CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO ORDINÁRIO  EM
MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 105, II, "B" DA CARTA MAGNA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  CABIMENTO.  SERVIDORA  PÚBLICA  DESIGNADA  EM  CARÁTER
PRECÁRIO.  EXONERAÇÃO  DURANTE  A  GESTAÇÃO.  LICENÇA-MATERNIDADE.  ESTABILIDADE
PROVISÓRIA.  ART.  7O,  XVIII,  DA  CONSTITUIÇÃO.  ART.  10,  II,  "B",  DO  ADCT.  INDENIZAÇÃO
SUBSTITUTIVA DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 269 E 271/STF.
NÃO INCIDÊNCIA. 1. Esta corte e o STF consagraram entendimento no sentido de que a expressão denegatória
da segurança, insculpida na alínea "b" do inciso II do art. 105 da Carta Magna, deve ser interpretada em sentido
amplo, abarcando tanto o acórdão denegatório da ordem como aquele que extingue o processo, sem julgamento
do  mérito.  Preliminar  de  não  cabimento  do  recurso  rejeitada.  2.  Em  harmonia  com  a  orientação
jurisprudencial  do  Supremo  Tribunal  Federal,  esta  corte  vem  decidindo  que  a  servidora  designada
precariamente para o exercício de função pública faz jus, quando gestante, à estabilidade provisória de que
trata o art. 10, II, b, do ADCT, que veda, até adequada regulamentação, a dispensa arbitrária ou sem justa
causa de empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 3. Pacificada,
também, a orientação segundo a qual ainda que os efeitos secundários de eventual concessão da ordem impliquem
o pagamento da remuneração devida à parte autora em relação ao período do seu afastamento do serviço público
em decorrência do ato de sua demissão/exoneração, este fato não tem o condão de transformar o mandado de
segurança em ação de cobrança. Não incidência, na hipótese, das Súmulas n. 269 e n. 271 do Supremo Tribunal
Federal.  4.  Agravo  regimental  não  provido.  (STJ;  AgRg-RMS 29.616;  Proc.  2009/0100083-3;  MG;  Quinta



convencionado  e  ao  Fundo de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  não  depositado4,
porquanto  a  indenização  substitutiva  almejada  refere-se  justamente  aos  salários
inadimplidos no período em que estava assegurada a estabilidade provisória.

A Autora foi contratada, em 01 de outubro de 2010, para o Cargo de Fiscal
Ambiental,  com  lotação  na  Coordenadoria  de  Meio  Ambiente,  na  cidade  de
Campina Grande, cujo vínculo foi encerrado no dia 10 de abril de 2012, ocasião em
que  se  encontrava  com  aproximadamente  seis  semanas  de  gestação,  consoante
demonstra a documentação por ela apresentada, f. 13/23.

Turma; Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca; DJE 29/06/2015)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
AUSÊNCIA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.  PREJUÍZO  À  DEFESA.
INEXISTÊNCIA. DISPENSA DE SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER PRECÁRIO. PERÍODO DE
GESTAÇÃO.  ARTS.  7º,  XVIII,  DA  CF/88  E  10,  II,  B,  DO  ADCT.  INDENIZAÇÃO.  POSSIBILIDADE.
VALORES POSTERIORES À IMPETRAÇÃO. SÚMULAS NºS 269 E 271 DO STF. 1. O reconhecimento de
ausência de prestação jurisdicional pressupõe a ocorrência de prejuízo à defesa. A assertiva, no entanto, não pode
ser confundida com o mero inconformismo da parte com a conclusão alcançada pelo julgador, que, a despeito das
teses aventadas, lança mão de fundamentação idônea e suficiente para a formação do seu livre convencimento. 2.
A  jurisprudência  desta  corte  superior  é  firme  quanto  à  legitimidade  da  exoneração  ad  nutum  do  servidor
designado para o exercício de função pública, ante a precariedade do ato. 3.  Firmou-se a compreensão,  no
entanto, de que as servidoras públicas, detentoras de função pública designadas a título precário, possuem
direito à licença-maternidade e à estabilidade provisória, desde a confirmação da gravidez até cinco meses
após  o  parto,  consoante  os  termos  dos  arts.  7º,  XVIII,  da  CF/88  e  10,  II,  "b",  do  ADCT,  sendo-lhes
assegurado o direito à indenização correspondente às vantagens financeiras pelo período constitucional da
estabilidade. Precedentes. 4. Em relação a eventuais vencimentos anteriores à impetração, incidem os óbices das
Súmulas n. 269 e 271, ambas do STF. 5. Recurso ordinário em mandado de segurança parcialmente provido.
(STJ; RMS 26.107; Proc. 2008/0005463-1; MG; Sexta Turma; Rel. Min. Rogério Schietti Cruz; DJE 08/09/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. DISPENSA DE SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER
TEMPORÁRIO DURANTE O PERÍODO DE GESTAÇÃO. ARTS. 7º, XVIII, DA CF E 10, II, B, DO ADCT.
INDENIZAÇÃO  SUBSTITUTIVA  DA  ESTABILIDADE  PROVISÓRIA.  POSSIBILIDADE.  VALORES
POSTERIORES  À  IMPETRAÇÃO.  SÚMULAS  NºS  269  E  271/STF.  PRECEDENTES.  PEDIDO  DE
APLICAÇÃO DO ART. 97 DO DECRETO N. 3.048/1999. INOVAÇÃO RECURSAL. 1.  De acordo com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, as servidoras públicas, incluídas as contratadas a título
precário, independentemente do regime jurídico de trabalho, possuem direito à licença-maternidade e à
estabilidade provisória, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, consoante dispõem
os arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal e 10, II, b, do ADCT, sendo a elas assegurada a indenização
correspondente às vantagens financeiras pelo período constitucional da estabilidade. Precedentes. 2. Como o
mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito à impetração, os quais
devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial adequada, em razão da incidência do teor das
Súmulas nºs 269 e 271/STF, os efeitos financeiros, na espécie, são devidos a partir da data da impetração do
mandamus até  o  quinto  mês  após  o  parto.  3.  Não  se  admite,  na  via  do  agravo  regimental,  a  inovação
argumentativa com o escopo de alterar a decisão agravada. 4. Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg-RMS
27.308; Proc. 2008/0150556-5; RS; Sexta Turma; Rel. Min. Sebastião Reis Júnior; DJE 28/10/2013)

3 CONSTITUCIONAL E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  AUSÊNCIA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.
PREJUÍZO  À  DEFESA.  INEXISTÊNCIA.  DISPENSA  DE  SERVIDORA  CONTRATADA  EM
CARÁTER PRECÁRIO. PERÍODO DE GESTAÇÃO. ARTS. 7º, XVIII, DA CF/88 E  10, II, B, DO
ADCT.  INDENIZAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  VALORES  POSTERIORES  À  IMPETRAÇÃO.
SÚMULAS  269  E  271  DO  STF.  1.  O  reconhecimento  de  ausência  de  prestação  jurisdicional
pressupõe a ocorrência de prejuízo à defesa. A assertiva, no entanto, não pode ser confundida com o
mero inconformismo da parte com a conclusão alcançada pelo julgador, que, a despeito das teses
aventadas,  lança  mão  de  fundamentação  idônea  e  suficiente  para  a  formação  do  seu  livre
convencimento. 2. A jurisprudência desta Corte Superior é firme quanto à legitimidade da exoneração
ad nutum do servidor designado para o exercício de função pública, ante a precariedade do ato. 3.
Firmou-se a compreensão, no entanto, de que as servidoras públicas, detentoras de função pública,
designadas a título precário, possuem direito à licença-maternidade e à estabilidade provisória, desde
a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, consoante os termos dos arts. 7º, XVIII, da
CF/88 e 10, II,  "b",  do ADCT, sendo-lhes  assegurado o direito  à  indenização correspondente às
vantagens  financeiras  pelo  período  constitucional  da  estabilidade.  Precedentes.  4.  Em  relação  a



Tendo  a  Autora  comprovado  a  extinção  de  seu  vínculo  jurídico-
administrativo com o Município de Campina Grande durante a gestação, assiste-lhe
o direito  a  uma indenização correspondente  aos  valores  que  receberia  até  cinco
meses  após o parto,  em consonância  com o entendimento  jurisprudencial  acima
invocado.

Considerando o entendimento acima invocado, tem-se que, embora referida
admissão  seja  nula, porquanto  restou  ausente  a  justificativa  da  necessidade
temporária de excepcional interesse público exigida pelo art. 37, IX, da Constituição

eventuais vencimentos anteriores à impetração, incidem os óbices das Súmulas n. 269 e 271, ambas
do STF. 5. Recurso ordinário em mandado de segurança parcialmente provido. (RMS 26.107/MG,
Rel.  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  26/08/2014,  DJe
08/09/2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO  EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. DISPENSA DE SERVIDORA CONTRATADA EM
CARÁTER TEMPORÁRIO DURANTE O PERÍODO DE GESTAÇÃO. ARTS. 7º, XVIII, DA CF E
10,  II,  B,  DO ADCT.  INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA  DA  ESTABILIDADE  PROVISÓRIA.
POSSIBILIDADE.  VALORES POSTERIORES À IMPETRAÇÃO.  SÚMULAS 269  E  271/STF.
PRECEDENTES.  PEDIDO  DE  APLICAÇÃO  DO  ART.  97  DO  DECRETO  N.  3.048/1999.
INOVAÇÃO RECURSAL 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, as
servidoras públicas, incluídas as contratadas a título precário, independentemente do regime jurídico
de trabalho, possuem direito à licença-maternidade e à estabilidade provisória, desde a confirmação
da gravidez até cinco meses após o parto, consoante dispõem os arts.  7º, XVIII,  da Constituição
Federal e 10, II, b, do ADCT, sendo a elas assegurada a indenização correspondente às vantagens
financeiras  pelo  período  constitucional  da  estabilidade.  Precedentes.  2.  Como  o  mandado  de
segurança não  produz efeitos  patrimoniais  em relação  a período pretérito  à  impetração,  os  quais
devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial adequada, em razão da incidência do
teor das Súmulas 269 e 271/STF, os efeitos financeiros, na espécie, são devidos a partir da data da
impetração  do  mandamus  até  o  quinto  mês  após  o  parto.  3.  Não  se  admite,  na  via  do  agravo
regimental,  a  inovação  argumentativa  com  o  escopo  de  alterar  a  decisão  agravada.  4.  Agravo
regimental  improvido.  (AgRg  no  RMS  27.308/RS,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 28/10/2013)

ADMINISTRATIVO. CARGO COMISSIONADO. EXONERAÇÃO DE GESTANTE. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. PREMISSAS FÁTICA E JURÍDICA DISTINTAS
DAS  DOS  AUTOS.  ALEGADA  VIOLAÇÃO  DO  ART.  35  DA  LEI  Nº  8.112/90.  NÃO
OCORRÊNCIA. DIREITO DA SERVIDORA À PERCEPÇÃO DO VALOR CORRESPONDENTE
À  REMUNERAÇÃO  PERCEBIDA  NO  CARGO  DURANTE  O  PERÍODO  DA  LICENÇA-
MATERNIDADE. 1. Cinge-se a controvérsia ao direito ou não da impetrante em receber os efeitos
financeiros da função comissionada (cargo de confiança) após a exoneração ad nutum, durante o
período da licença-maternidade. 2. Os julgados confrontados partem de premissas fática e jurídica
distintas.  Enquanto  no  aresto  colacionado  discute-se  a  permanência  da  gestante  no  cargo
comissionado, o cerne da controvérsia no acórdão recorrido cinge-se ao direito da gestante exonerada
do cargo comissionado em receber os valores correspondentes à função durante o período da licença-
maternidade. Dissídio jurisprudencial não caracterizado. 3. As servidoras públicas civis contratadas a
título precário, embora não tenham direito à permanência no cargo em comissão, em virtude da regra
contida no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112/90, fazem jus ao recebimento de indenização durante o
período compreendido entre o início da gestação até o 5º mês após o parto. Precedentes. 4. Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp  26.843/DF,  Rel.  Ministro  Castro  Meira,  2ªT,  DJe
17/2/2012).

4 ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026, REL. MIN.
DIAS TOFFOLI, DJE DE 31/10/2014, TEMA 612). DESCUMPRIMENTO. EFEITOS JURÍDICOS.
DIREITO À PERCEPÇÃO DOS SALÁRIOS REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO E,
NOS TERMOS DO ART. 19-A DA LEI 8.036/1990, AO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. 1. Reafirma-se,



Federal5,  transformando-se  em  verdadeira  nomeação  sem  prévia  aprovação  em
concurso público, faz ela jus ao recebimento dos depósitos relativos ao FGTS de
todo o período trabalhado não atingido pela prescrição, como acertadamente decidiu
o Juízo, restando, portanto, afastada a insurgência do Apelante.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto. 

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 14 de dezembro de
2017,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura
(juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho).  Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau
Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

para fins de repercussão geral, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a
contratação  por  tempo  determinado  para  atendimento  de  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse público realizada em desconformidade com os preceitos do art.  37, IX,  da Constituição
Federal  não  gera  quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos  em relação  aos  servidores  contratados,  com
exceção do direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-
A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS. 2. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, com o reconhecimento da
repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria. (STF, RE 765320 RG,
Relator(a): Min. Teori Zavascki, julgado em 15/09/2016, Processo Eletrônico DJe-203 Divulg. 22-09-
2016 Public. 23-09-2016). 

5 Art. 37. […]. IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público;


